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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI r;2 558 

D:L sp Õ e sô bre n;od:t.fi cação d e d enor.nna çã o de rua. 

,~ Câmara hTurncipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

se:§_ri~1ir1te lei: 

I\rtigo lº - Passará a der1ominãI'-se FF~.ü:L·~CISCO PIDI1TER a atl1 

al R1.1a nº l do 11 E'aix·ro são :f1"'ancisco" 1 localizado no Dist:ei to ' . ~ 

desta Cidadeº 

Ar·tº 2º - Revogam-se as disposições en1 contr·ár·io, entra11-

do a rresente lei em vigor na data de sua publicaç~oº 

1971. 
Prefei t.t12·a I· .. ~1211Jcipal de Santa Iu .. zia, 25 de 1-~oven!bro de 

L6!fe!LI /'/Z~L 1 rJçll,L~'/ú. !~ 
.tre1ei-co !i'l1J .. YLlJcipal = -
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